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TERMO DE ADJUDICAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023-PP-SRP 

 
OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual contratação de pessoa física e/ou 
jurídica para o fornecimento de forma parcelada e continuada de paralelepípedos, pedra de 
mão (ranchão para arrimo) e pedra lajeada, para atender as necessidades do departamento de 
obras da Prefeitura de Ibitiara-Ba. Conforme Edital e seus anexos.  
 
A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA, ESTADO DA BAHIA, sub 
assinada, designada através do Decreto nº 089/2022 e: 
 
CONSIDERANDO:  os termos das decisões adotadas no procedimento de Licitação Pregão 
Presencial nº 004/2023-PP-SRP, sessão ocorrida no dia 09 de agosto de 2023, e tendo em 
vista os preços e condições ofertadas e o cumprimento das exigências legais e 
regulamentares; 
 
CONSIDERANDO: a inexistência de interposição de recursos ou manifestações acerca das 
decisões tomadas neste procedimento: 
 
Vem ADJUDICAR o objeto do presente certame, ao(s) licitante(s) na forma abaixo 
relacionada: 
 
 
1- ICARO SANTOS VIEIRA, pessoa física, inscrito no RG nº 1561274151 SSP/BA no 

CPF sob o n° 069.493.315-50, nos ITENS: 

 

ITEM 01 – Paralelepípedo Granítico Descrição: Granítico, valor adjudicado R$255.500,00 

(duzentos e cinquenta e cinco mil e quinhentos reais) 

 
Valor referencial Estimado de R$308.000,00 (trezentos e oito mil reais).   
 

 
Desta forma, encaminha-se a integra do processo à autoridade competente para fins de 
análise e posterior homologação do resultado do PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023-PP-
SRP.  
 
Ibitiara– Ba, 01 de setembro de 2023.  
 
 

Giulia Pereira Santos 
Pregoeira Oficial 

Decreto nº 089/2022 
 

 


